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Cód. 240 P. 1

4. MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO (16.X198)

1.  Movimento  permanente  e  universal  de  reforma,  no  quadro  de
globalização.
2. Insuficiência do Poder Pública e busca de novos meios que enfrentem
a crise, vista na transição.
3. Grande dificuldade do jurista: as medidas de reformas são inspiradas
no direito estrangeiro, o modelo norte - americano funda-se em uma
Constituição formada de princípios gerais; o Poder Industrial dotado
de poder infinitamente maior. Nosso direito, diferente, é todo legislado.
TUDO é cópia, que corremos para o direito positivo.   Muitas vezes a
ideia se coloca o princípio de legalidade.
Transgressão  ao  direito… Quanto  administrativo  a  frente  do  direito
constitucional. Atropelamento.
4.  Temor  de  aceitar.  A reforma  é  necessária,  prejuízo  do  direito  de
questioná-la.
5.  Serviço público administrativo (interno, da Administração, atividade
meio); b) serviços comerciais e industriais do Estado.

Empresas  de  suporte  de  Administração  Pública:  Pequenas
Empresa se sujeitando às mesmas vicissitudes, cada vez mais fiéis de
sua  insuficiência  (arte  …...As  formas  de  legalização/Falência
administrativa)

Art. 173. Controle da sociedade é? Segmentos sociais, em função
dessa intervenção,  não existe  sociedade como um todo.  Ter  haver  a
prática de bens social, econômico, cultural para refletir na sociedade.

Estudo ref o - noc, fin de lei.
Cidadão não tendo nada a perder ( ….. através das organizações

sociais, …). 



ORGANIZAÇÃO  DOS  SEGMENTOS  SOCIAIS  E  CONTROLE
SOCIAL.

Art. 27 - XXVII 
Art. 173, §1º Só se aplica EMP DE AT. ECONÔMICA. Comanda a Leg.
Nacional (FED. EST, MUN.) é porque se refere a constituição.
Lei 8666 é mantida... 
 







Cód. 241 P.1

1. Ad. constante reforma Movimento Universal 
2. Reforma Irreversível?
3. Duas realidades: situação de crise financeira, grande influência
da administração pública, buscar novos meios.
4. Instituto (ilegível) no sentido mais amplo da palavra. Quebra de
monopólios. Parcerias com iniciativa privada. 
5. Juntos  grande poder,  medidas  inspiradas,  direito  estrangeiro.
Grande modelo é a constituição em que não nos impusemos. Tipo de
Constituição que temos. Constituinte americana é, pequena. Princípios
gerais  e  o  R$  tem  particularidades  muito  maiores.  Nosso  direito  é
positivo. Muitas vezes acaba se chocando com o próprio de legalidade.
Oficial obedecer a própria legalidade integrante.
6. Quem vai  desejar  a transformação do direito,  pode aí  aceitar
confronto feito ... (ilegível) 
7. Tens que governar, aceitar, e aflorar as instituições... (ilegível)
8. ...Atender o Estado e depois colocá-lo como possível?
9. Serviço público administrativo (entende pelo Ao at- meio?) 
(ilegível)
10. (ilegível)
11. Isto é. Fruto da doutrina
12.  Novo  direito:  (a)  núcleo:   governo,  PS,  PC,  Presidente  e  Vice,
Ministros e Auxiliares diretos; parceria é improvável; Ap. burocrática,
hierarquia.
 b)...  O  Governo  pretende  sustentar  parte  do  cidadão,  na  referida
gestão,  (ilegível) 
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Constituição de SP; Estado (ilegível)
P/S1 not com/ind, parceria depende é da governo/União. CR 175, estas
formas vão servir para todo tipo.

(ilegível).
Atividade usufruída pelo cidadão. Lá ref.  E criar comércio… . Me? O
governo deve ser feito ……………. Diante do usuário… .
Também os serviços sociais (............., ……, ………….. gratuitos). Para os
serviços sociais, promove-se o cnt gestão, ……. O comércio. 

(ilegível)
 A terceirização do citado fato, 37, VIII seria ……… alegada parceria:
governo remete ao teor, a Al. curto orçamento privado, levaria ao lucro,
quando ……………….. ………………. De parceria no SP. Usei o termo
sentido qualquer tipo não busca intervim que v parceria nascer, menos
de lucro. 
Parceria seria gestão.

(ilegível)

Conv/Consórcios.  São ………. há  ……. .  CR 1267  at  241….  Lei,  nos
COM é comum, …………….. . Art. 241………………. . Partes comuns: v
contratos, topicos ………....; int. Comuns; diferente CON/Cons mereça
estabelecer Pub/privado. Consórcio , …….. da  livres na natureza: a) os
….  Tê  VnT,  comuns,  olij  institut.  comuns,   ;.............  Iguais;  b)
……………..,  todos  os  partidos  visam ao mesmo método.  Em obras,
motivo …………; pode ser refeito,
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 c)  (ilegível) 
Quando p/celebre convênio com entidade privada
Qualquer momento que seja contrato.
Verba de um ent. P/entre./

(ilegível)

No Governo municipal, a mesma coisa. Mas há autores que entendem
que  não:  mas  que  na  associação  privada  …….,  ………………  o
consórcio.
M S v vê  orienta a ideia.  Acha  adiantares os  consórcios há várias
normas. Há o Mun. líder,  quando recorrem para adiantar o consórcio,
o Mun- líder …….. há muitas alterem se formar numa ot.  privado:  p1
gmil serv. Público. Pessoas 

(ilegível)

Terceirização: Contratem três para at - ….
Cmt apenas p /ot. Meio.  terceirização, e AP., veio recentemente, mais
…. É antigo e segue
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(ilegível)
Limites à ideia de terceirizar, na A.P (Administração Pública). 
(a) a validade de favorecimento de mão de obra para a A. P.  é feito,  nas
diferentes locações de serviços e favorecimento individual? 

(ilegível)

b) Dec. 67 trouxe normas uteis 

(ilegível)

ENTIDADE PRIVADA ADMINISTRANDO PATRIMÔNIO, SERVIÇO
PÚBLICO. Cooperativas, estatuto padrão

ORGANIZAÇÕES SOCIAIS.  

(ilegível)
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